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Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se o seguinte inciso ao artigo 2º do PL n° 8035 de 2010, com a seguinte redação: 

 

XI – promoção da inserção das diversas formas de saberes e fazeres culturais nas instituições 

formais de educação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A II Conferência Nacional de Cultura, realizada em março de 2010, aprovou como um de seus sub-

eixos a articulação da política cultural com a política educacional, por meio da inserção no Plano 

Nacional de Educação de algumas diretrizes. Dentre elas destaca-se a transmissão dos saberes e 

fazeres de tradição oral e não oral, em diálogo com a educação formal. O objetivo é promover o 

fortalecimento da identidade e ancestralidade do povo brasileiro, por meio do reconhecimento 

político, econômico e sócio-cultural dos Griós – Mestres e Mestras da tradição oral. A presente 

emenda visa estabelecer tal diretriz no Plano Nacional de Educação para que tal inserção seja 

plenamente implementada. 

 

 

 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2011. 
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